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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n. 2, de 5 de Setembro de 1957. 

Abre credito especial de 2.000,00 para e despesas de representaçao do município. 

AURELIANO S. GOMES DOS REIS, Prefeito Municipal de São Jose do Bar-
reiro, usando das -atribviçoes que lhe sao conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei: 

Art. 12 ) - Fica aberto na Prefeitura Municipal, um credito especial 
de dois 01 cruzeiros para cobrir as despesas de contribuiçao desta Pre-
feitura as homenagens prestadas pelos muni4ios paulistas ao senhor Go-
vernador do Estado, ocorrido no dia 25 de Janeiro de 1957. 

Art. 2) - O valor do presente credito sere coberto com parte do su-
peravit previsto na arrecadaçao da quota parte do imposto de renda, no 
corrente exerd:cio. 

Art. 32 ) - E;sta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposiçges em contrario. 


